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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N.º 13.076
de 22 de dezembro de 2023.

 
“Dispõe sobre a prorrogação do prazo estabelecido no Artigo 4° do Decreto
11.520/2018”.
  
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Processo
Administrativo 34.427/2018, D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 4º, do Decreto 11.520, de
14 de novembro de 2018, por mais um ano, o uso do módulo 01, situado na
Rua Doutor Guimarães, matricula 3.557 à MEI – Microempreendedora
Individual Maria de Lourdes Silva - CNPJ: 26.644.809/0001-40.
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos a partir de 20 de dezembro de 2023.

  
Botucatu, 22 de dezembro de 2023.

  
Mario Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
  

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de dezembro de
2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

  
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
PORTARIA Nº 11.788

de 4 de janeiro de 2024.
 

 
“Altera a Portaria nº 11.663/2022”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 71/2024, R E S O L V E:
  
I -      DESIGNAR os servidores Celso de Aquino e Alexandre Aparecido de
Oliveira para comporem a COMDEC – Comissão Municipal de Defesa Civil,
conforme o constante na Portaria nº 11.663, de 19 de dezembro de 2022, em
substituição aos servidores Everaldo Simplício e Luciano Nery de Góes,
respectivamente.
 
II -     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02/01/2024.
                                                     

Botucatu, 4 de janeiro de 2024.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de janeiro de 2024,

168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

                                                     
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

ELEIÇÃO 2024 CIPAA – COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES E DE ASSÉDIO

Edital nº. 01/2024, de 15 de janeiro de 2024.

 

                                                           A Comissão de Eleição comunica a
todos que, em cumprimento ao Item 5.38 da NR-5, Portaria nº 3.214/78
MTb.E., será realizada no período de 19/02/2024 a 01/03/2024, nova Eleição
para a escolha dos Membros Titulares e Suplentes que irão constituir a Cipaa
Gestão 2024, como representantes dos Empregados da Prefeitura Municipal
de Botucatu.

 
                                                           As Inscrições poderão ser feitas a partir
das 08:00 horas do dia 16/01/2024 até às 18:00 horas do dia 31/01/2024, no
site: https://bit.ly/votacao_cipa.
                       

                                                           Os Interessados em participarem da
eleição para a composição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e
de Assédio (Cipaa) deverão preencher a ficha de inscrição disponibilizada no
site: https://bit.ly/votacao_cipa, - endereço que será disponibilizado em link
na página oficial da Prefeitura Municipal de Botucatu, e também serão
disponibilizadas fichas de inscrição com os representantes da Comissão
Eleitoral da CIPAA e em pontos localizados na Garagem Municipal
(Zeladoria), Infraestrutura, Educação, Saúde e no prédio Central da
Prefeitura. Para a efetiva inscrição constará na ficha número de Matrícula RI,
nome completo, e "Apelido" (Se Tiver), Local de Trabalho, Função Atual, e-
mails e telefone para contato.

 

                                                          Após o encerramento das inscrições,
será publicado no site cipa.botucatu.sp.gov.br e afixado em local visível e
publicado no Semanário Oficial com antecedência o Edital de Convocação de
Eleição com a relação dos candidatos inscritos e as instruções relativas ao
exercício do voto.

 

"Ajude a Cipaa a ajudar você" ,   Candidate-se.

  

Comissão Eleitoral da Cipaa
Prefeitura Municipal de Botucatu

 
Membros da Comissão Eleitoral da CIPAA:

 

Fabiano Batista da Silva    – Gestão de Pessoas
Luana Galhardo Sartori     – Gestão de Pessoas
Tiago Batista da Silva        – Secretaria Municipal de Segurança
Juliano Bacchi                    – Seção de Tecnologia e Recursos da
Informação
Fábio Roberto Mariano      – Arquivo Municipal - Garagem            

https://bit.ly/votacao_cipa
https://bit.ly/votacao_cipa
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FAZENDA

DIVISÃO DA RECEITA

Auditoria Fiscal do Município
 

Vimos por meio desta comunicar que em fiscalização do ISS (Imposto sobre
Serviços), fica a contribuinte e responsável pelo projeto referente ao processo
abaixo descrito NOTIFICADA a comparecer à Auditoria Fiscal do Município
localizada na praça Pedro Torres n0100, Botucatu/SP - Divisão da Receita -
com a finalidade de levantamento de informações para procedimento de
fiscalização, no prazo improrrogável de 20 dias a partir da publicação desta.

Processo: 48062/2023
Thainá Cristiny de Andrade Garcia
CPF:442. ***. ***-29

Botucatu, 16 de janeiro de 2024

Vitor Ciccone Grigolli
Auditor Fiscal da Receita Municipal

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 235/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
49.088/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 235/2023, para as empresas:
EMERSON LUIZ DA SILVA – Itens 4, 5, 8, 9 e 12
RD PAPEIS & EPI LTDA - Itens 6, 7 e 10
PACIFIC FLOWERS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Itens 1 e 2
DOAC COMERCIO & SERVICOS LTDA - Itens 3 e 11
Botucatu, 15 de janeiro de 2024.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO         
Face o constante dos autos do processo nº. 49.088/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 235/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do art igo 71 da Lei
14.133/2021                 
Determino como gestor, o senhor Rodrigo Colauto Taborda e como fiscais a
senhora Daniele Rodrigues dos Santos e o senhor Luiz Carlos Bernardo, os
quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 15 de janeiro de 2024.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/23

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CLAUDIA MARIA GABRIEL – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 294/23 - PROCESSO N° 57.250/2023 – UASG
986249 - Nº COMPRA 2942023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE
MISTURA PARA PREPARO DE BEBIDA REDUZIDA EM AÇÚCAR.
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16
DE JANEIRO DE 2024
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29 DE JANEIRO DE
2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal –
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-
mail: copel@botucatu.sp.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 008/2024
Processo Administrativo nº 46.877/2023 – Pregão Eletrônico nº 223/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: UZIPRINT - MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO
DE IMPRESSORA PLOTTER E FORNECIMENTO DE INSUMOS,
CARTUCHOS ORIGINAIS DO FABRICANTES, CABEÇA DE IMPRESSÃO E
PEÇAS, EXCETO PAPEL
Valor: R$ 344.250,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil, duzentos e
cinquenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 249
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 006/23
Contrato/Aditivo nº 348/2023
Processo Administrativo nº 56.348/23 - anexado ao 39.607/2022 – Pregão
Eletrônico nº 315/22
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DESKTOP S.A.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE LINKS DE INTERNET
DEDICADO, ANTI DDOS, CONFIGURAÇÃO, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Aditamento: prorrogação de prazo.

SAÚDE

PORTARIA N° 001
Botucatu, 11 de janeiro de 2024.

"Instituir o Grupo Técnico - GT de Vigilância do Município de Botucatu/SP.
Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos (VSPEA),
nomeia e da outras providencia"

MARCELLO LANEZA FELÍCIO, Secretário Municipal de Saúde de Botucatu,
no uso  de sua atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 1158/2024,
Considerando que o uso das informações é fundamental para um adequado
diagnóstico da situação de saúde e para o planejamento de ações do
Programa de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos
(VSPEA), que visa à execução de ações de saúde integradas,
compreendendo a promoção à saúde, à vigilância, à prevenção e ao controle

http://www.compras.gov.br/
http://www.botucatu.sp.gov.br/
mailto:copel@botucatu.sp.gov.br
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dos agravos e das doenças decorrentes da intoxicação exógena por
agrotóxicos, RESOLVE:

Artigo 1º Criar ô Grupo Técnico (GT). Instituir o Grupo Técnico - GT de
Vigilância do Município de Botucatu/SP Vigilância em Saúde de Populações
Expostas a Agrotóxicos (VSPEA)
Parágrafo único. As di3finições e os conceitos a serem adotados pelo Grupo
Técnico - GT de Vigilância do  Município de Botucatu/SP são aquelas
definidas em normativas do Ministério da Saúde.

Artigo 2° O GT tem caráter técnico, sigiloso, multiprofissional, não coercitivo
ou punitivo, com finalidade educativa e de assessoramento para analisar as
circunstâncias da ocorrência e diagnóstico da situação de saúde e para o
planejamento de ações do Programa de Vigilância em Saúde de Populações
Expostas a Agrotóxicos (VSPEA), que visa à execução de ações de saúde
integradas, compreendendo a promoção à saúde, à vigilância, à prevenção e
ao
controle ,dos agravos e das doenças decorrentes da intoxicação exógena por
agrotóxicos.

Artigo 3° São atribuições do Grupo Técnico - GT de Vigilância do Município
de Botucatu /SP:
I. Reuniões com Grupo de Trabalho (GT Agrotóxicos) para discussão de
temas relacionados ao uso de agrotóxicos e seus resíduos e repercussão na
saúde, reunindo uma equipe multidisciplinar.
II. Participação nas reuniões da Comissão de Impactos e, em plenárias do
Fórum de Combate aos Impactos de Agrotóxicos e Transgênicos.
III. Desenvolvimento de material educativo em VSPEA.
IV. Realização de Seminários e Oficinas para autoridades de saúde e
agricultores.
V. Capacitação para profissionais da epidemiologia para uso e fortalecimento
do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN).
VI. Monitoramento dos resíduos de agrotóxicos na água tratada para
consumo humano (Programa VIGIAGUA) e em alimentos (Programa PARA).
VII. Publicação de informes para divulgação das ações realizadas pelo
Programa.

Artigo 4° O Grupo Técnico será constituído por representantes das áreas
técnicas abaixo relacionadas devidamente indicadas para esta função:
• Luiz Francisco Pereira de Moraes - Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária
Municipal
• Roberta Galvano Barbosa - Médica Veterinária/Vigilância Sanitária Municipal
• Silvia Marina Cassini Chiareli - Supervisora Sanitária Municipal
• Heloisa Paulette Bassetto - Diretora da Divisão de epidemiologia Municipal
• Valdinei Moraes Campanucci da Silva - Coordenador de Projetos de Saúde
Municipal
• Lilyan Cristina Rocha - Diretora Técnica da GVS XVI - Botucatu
• Nilton José Leão - Assessor Técnico em Saúde Pública I GVS XVI -
Botucatu
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOTUCATU-SP

Marcello Laneza Felício
Secretário Municipal de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 13/24 Data de
Protocolo: 08/01/2024 CEVS: 350750601-863-001501-1-8 Data de Validade:
08/01/2025 Razão Social: ROBERTA LILIAN FERNANDES DE SOUZA
MENEGHIM CNPJ/CPF: 70350833168 Endereço: Rua DOMINGOS SOARES
DE BARROS, 82 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-590 UF: SP
Resp. LEGAL: ROBERTA LILIAN FERNANDES DE SOUSA MENEGHIM
CPF: 70350833168 Resp. Técnico: ROBERTA LILIAN FERNANDES DE

SOUSA MENEGHIM CPF: 70350833168 CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM
No. Inscr.:115.757 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
2- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 07/24 Data de
Protocolo: 04/01/2024 CEVS: 350750601-865-000438-1-8 Data de Validade: 
Razão Social: ANA PAULA DO PRADO CNPJ/CPF: 39940483899 Endereço:
Rua JOÃO CARMELO, 142 JARDIM PARAÍSO Município: BOTUCATU CEP:
18610-290 UF: SP Resp. LEGAL: ANA PAULA PRADO CPF: 39940483899
Resp. Técnico: ANA PAULA PRADO CPF: 39940483899 CBO:  Conselho
Prof.: CRP No. Inscr.:123766 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
3- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 22/24 Data de
Protocolo: 09/01/2024 CEVS: 350750601-851-000775-1-8 Data de Validade: 
Razão Social: CENTRO EDUCACIONAL ECÓPORAN LTDA ME CNPJ/CPF:
32.116.814/0001-82 Endereço: Avenida DAS HORTÊNCIAS, 1236 PARK
RESIDENCIAL CONVÍVIO Município: BOTUCATU CEP: 18605-258 UF: SP
Resp. LEGAL: GRACIELA FRANCO DA SILVEIRA CPF: 29537236846 Resp.
Técnico: GRACIELA FRANCO DA SILVEIRA CPF: 29537236846 CBO:
239415 Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:00 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
4- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 14/24 Data de
Protocolo: 08/01/2024 CEVS: 350750601-863-001090-1-0 CEVS:
350750601-863-000432-1-4 Data de Validade: Razão Social: CLEIDE ENOIR
CASSINELLI FRANCISCO CNPJ/CPF: 14580572831 Endereço: Rua
VISCONDE DO RIO BRANCO, 647 Centro Município: BOTUCATU CEP:
18602-000 UF: SP Resp. LEGAL: CLEIDE ENOIR CASSINELLI FRANCISCO
CPF: 14580572831 Resp. Técnico: CLEIDE ENOIR CASSINELLI
FRANCISCO CPF: 14580572831 CBO:  Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:68.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento e do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
5- Comunicado de  referente à protocolo: 12/24 Data de Protocolo:
05/01/2024 CEVS: 350750601-861-000500-1-6 Data de Validade:  Razão
Social: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
CNPJ/CPF: 45.425.899/0009-80 Endereço: Rua EMÍLIO CANI, 1178 Vila
Moreira Município: BOTUCATU CEP: 18602-295 UF: SP Resp. LEGAL: NOE
LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 Resp. Técnico: FABIO
CARDOSO DE CARVALHO CPF: 17395444809 CBO: 223106 Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.:90.396 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
 o(a) Licença Sanitária Inicial do Equipamento: RAIOS X PARA
HEMODINÂMICA.
 
6- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 10/24 Data de
Protocolo: 04/01/2024 CEVS: 350750601-863-001374-1-3 Data de Validade:
05/01/2025 Razão Social: ÉRICA AKISUE YAMAMOTO CNPJ/CPF:
09547551892 Endereço: Rua AZALEIA, 555 CHÁCARA FLORESTA
Município: BOTUCATU CEP: 18603-550 UF: SP Resp. LEGAL: ÉRICA
AKISUE YAMAMOTO CPF: 09547551892 Resp. Técnico: ÉRICA AKISUE
YAMAMOTO CPF: 09547551892 CBO:  Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:65491 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
7- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 999/23 Data de
Protocolo: 09/08/2023 CEVS: 350750601-206-000020-1-1 Data de Validade:
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27/11/2024 Razão Social: ALLIANCE BEAUTY INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE COSMÉTICOS LTDA CNPJ/CPF: 18.910.428/0001-37 Endereço: Rua
PEDRO BOM JOÃO, 455 Barracão Domingos Lopes Município: BOTUCATU
CEP: 18608-859 UF: SP Resp. LEGAL: MIZAEL DE CASTILHO CPF:
34647721876 Resp. Técnico: MIZAEL DE CASTILHO CPF: 34647721876
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:044113462 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
8- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 19/24 Data de
Protocolo: 09/01/2024 CEVS: 350750601-863-001535-1-6 Data de Validade:
09/01/2025 Razão Social: COLOMBO UROLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.922.108/0001-43 Endereço: Rua DAMIÃO PINHEIRO
MACHADO, 1002 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP
Resp. LEGAL: JOSE ROBERTO COLOMBO CPF: 36534064804 Resp.
Técnico: JOSE ROBERTO COLOMBO CPF: 36534064804 CBO: 223157
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:17.217 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
9- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 23/24 Data de
Protocolo: 09/01/2024 CEVS: 350750601-861-000448-1-4 Data de Validade:
09/01/2025 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço:
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00
UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF:
SP Resp. LEGAL: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE FILHO CPF:
09452705850 Resp. Técnico: MAERCIO JOSE DE OLIVEIRA ALHO CPF:
10335582818 CBO: 221105 Conselho Prof.: CRBIO No. Inscr.:031205/01-D
UF:SP Resp. Técnico: GABRIELA BONI POLI CPF: 39584197800 CBO:
221205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:25743 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e Alteração
de dados cadastrais, Responsabilidade legal.
 
10- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 24/24 Data de
Protocolo: 09/01/2024 CEVS: 350750601-861-000294-1-6 Data de Validade:
09/01/2025 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço:
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00
UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF:
SP Resp. LEGAL: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE FILHO CPF:
09452705850 Resp. Técnico: ADRIANO DOS SANTOS CPF: 29364767802
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:65.400 UF:SP Resp. Técnico:
ALESSANDRA APARARECIDA CORREA CPF: 29396401811 CBO: 223405
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:35322 UF:SP Resp. Técnico: LUCILENA
BARDELLA STELZER CPF: 09627930865 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:15001 UF:SP Resp. Técnico: LUCILIA CANESIN BASILE
CPF: 35631156806 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:48631
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
11- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 18/24 Data de
Protocolo: 09/01/2024 CEVS: 350750601-863-000359-1-2 Data de Validade:
09/01/2025 Razão Social: JOSÉ ROBERTO COLOMBO CNPJ/CPF:
36534064804 Endereço: Rua DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 1002
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. LEGAL:
JOSE ROBERTO COLOMBO CPF: 36534064804 Resp. Técnico: JOSE
ROBERTO COLOMBO CPF: 36534064804 CBO: 223157 Conselho Prof.:
CRM No. Inscr.:17.217 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 

12- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 30/24 Data de
Protocolo: 11/01/2024 CEVS: 350750601-477-000189-1-0 Data de Validade:
11/01/2025 Razão Social: ROSA INES PAES ORTIZ ME CNPJ/CPF:
26.053.093/0001-06 Endereço: Avenida D, 305 CONJ.HAB.JOSE BICUDO
FILHO Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: SP Resp. LEGAL: ROSA
INES PAES ORTIZ CPF: 83494383804 Resp. Técnico: PATRICIA PAES
ORTIZ HAYASHIDA CPF: 26516031800 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF
No. Inscr.:56552 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
13- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 31/24 Data de
Protocolo: 11/01/2024 CEVS: 350750601-477-000021-1-9 Data de Validade:
11/01/2025 Razão Social: DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA
CNPJ/CPF: 46.831.079/0001-01 Endereço: Rua MAJOR MATHEUS, 388
VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-630 UF: SP
Resp. LEGAL: HERMINIO PINCELI CPF: 60569948800 Resp. Técnico:
HERMINIO PINCELI CPF: 60569948800 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF
No. Inscr.:3903 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
14- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 938/22 Data de
Protocolo: 29/08/2022 CEVS: 350750601-869-000050-1-0 Data de Validade:
10/01/2024 Razão Social: MARIA DE LOURDES S. L. RODRIGUES
CNPJ/CPF: 82758077868 Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 40
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-060 UF: SP Resp. LEGAL: 
MARIA DE LOURDES S. L. RODRIGUES CPF: 82758077868 Resp.
Técnico:  MARIA DE LOURDES S. L. RODRIGUES CPF: 82758077868 CBO:
223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:47244 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.

 

Auto de Infração e outros:

 

Processo: 54055/2023
AIF nº723
AIP nº1958
NRM-211-A nº1507 – Multa no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Considerando o disposto no(s) art. 196 da Constituição Federal do Brasil
1988; c/c art. XIX e XX da Lei Estadual 10.083/98; c/c art. 4º da Lei Municipal
211 de 23/09/98; c/c RDC 67 de 08 de outubro de 2007.

 

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento

 

BOTUCATU, 16 de janeiro de 2024.
 

Luiz Francisco Pereira de Moraes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária
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